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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PROAD nº. 1089/2025

Objeto: Locação de imóvel para instalação da 2ª Vara do Trabalho de Arapiraca/AL.

Sra. Diretora Geral,

Diante do parecer jurídico nº 167/2025 (doc. 68), que orienta a atualização das certidões, faz-se necessário esclarecer que as certidões apresentadas foram anexadas ao proad (documentos 52 a 59) em 22 e 23 de julho de 2025, com prazo de vigência de 30 dias e foram analisadas e aprovadas por esta Secretaria em 24/07/2025, havendo a remessa dos autos à SJA em 29/07/2025, conforme despacho exarado pela Diretoria Geral (doc. 67), entretanto o parecer da SJA apenas foi anexado aos autos em 29/08/2025 (doc.68) ocasionando a perda da validade pelo decurso do tempo.

Após tais esclarecimentos, informamos que esta Secretaria cumprimento a diligência, acostando aos autos certidões atualizadas, anexadas aos autos (documentos 70-71).

No que se refere à orientação para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), salvo melhor juízo, entendemos ser dispensável, haja vista que a presente contratação se enquadra como inexigibilidade de licitação, prevista no art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, que trata da "locação de imóvel cujas características de instalação e de localização tornem necessárias sua escolha".

A decisão de manter a locação neste local está alinhada com o princípio da economicidade e da eficiência, já que a instalação da 2ª vara nesta localidade gera uma economia significativa para a Administração, sobretudo quando a 1ª vara está instalada no prédio vizinho. Assim, além de tudo exposto, sabe-se que a mudança de prédio não seria viável, pois acarretaria custos elevados e prejudicaria a continuidade dos serviços.

Além disso, o art. 12 do Ato nº 103/GP/TRT 19ª, de 22 de agosto de 2022, estabelece que: "os Estudos Técnicos Preliminares deverão ser elaborados sempre que houver mais de uma solução para atender a demanda apresentada ou quando houver uma determinação legal." O § 1º do mesmo artigo dispensa a elaboração do ETP em casos específicos, como contratações de entrega imediata e com valores inferiores a um quarto do limite do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.

Diante do exposto, considerando a natureza da contratação e a inexistência de outras soluções que atendam à necessidade da Administração, e em razão do cumprimento da diligência, sugerimos a autorização da contratação pela autoridade competente.

Maceió, 1/9/2025

Flávia Caroline Fonseca de Amorim

Secretária de Licitações e Contratos
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